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A OCDE E O INVESTIMENTO ESTRANGEIRO 
 

 

Vera Thorstensen1 

Antonio Pedro Faria2 

 

Resumo: A Organização para Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE) foi fundada 

em 1961 com o objetivo de promover o desenvolvimento econômico, melhoria do padrão de 

vida populacional e expansão do comércio mundial de forma multilateral. A organização atua 

por meio de estudos e debates realizados por seus membros que abordam uma ampla gama de 

assuntos, posteriormente elaborando normas e diretrizes promovendo as melhores práticas. Um 

dos assuntos de grande interesse da organização são os investimentos estrangeiros, com ênfase 

para aqueles voltados para obras de infraestrutura. A OCDE possui dezenas de normas sobre 

investimentos, parte com caráter vinculante e parte não-vinculante. O Brasil converge com a 

agenda da OCDE tendo aderido à parte dessas normas, porém ainda não internalizou muitas 

outras, em parte por problemas de financiamento dos investimentos, indecisão dos órgãos 

executivos, tributação, concorrência e má estruturação dos projetos. Dentre aquelas que o país 

aderiu, alguns resultados concretos surgiram, tais como os Pontos Nacionais de Contato, 

Ombudsman de Investimento e o Comitê Nacional de Investimentos figuram entre os avanços 

mais importantes. 

 

Palavras-chave: OCDE, Investimentos, Infraestrutura, Brasil na OCDE, Acessão. 

 

Abstract: The Organization for Economic Co-operation and Development (OECD) was 

founded in 1961 with the aim of promoting economic development, improving living standards 

and expanding world trade on a multilateral basis. The organization operates through studies 

and discussions by its members, addressing a wide range of issues, later developing standards 

and guidelines promoting best practices. One of the organization's matter of great interest is 

foreign investments, especially those focused on infrastructure. The OECD has many 

investment regulations, partly binding and partly non-binding. Brazil is in line with the OECD 

agenda and has adhered to part of these standards, but has not yet internalized many others, 

partly due to investment financing problems, executive agencies indecision, taxation, 

competition and poor project structuring. Among those that the country has joined, some 

tangible results can be perceived, such as the National Contact Points, the Investment 

Ombudsman and the National Investment Committee are among the most important advances. 
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1. Introdução 
 

As origens da Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico - OCDE 

remontam ao período pós 2ª Guerra Mundial e aos acordos europeus para execução do 

Programa de Recuperação Europeia, ou European Recovery Program – ERP, proposto pelos 

Estados Unidos, e que ficou conhecido como Plano Marshall. 
 

Percebendo que a conjuntura europeia se tornou crítica, o Estados Unidos decidiu intervir por 

meio de aportes de capital, restaurando o poder de importação dos maiores parceiros comerciais 

americanos que estavam naquele momento incapacitados de manter o fluxo comercial, dessa 

forma impedindo uma nova deflagração europeia e contendo o avanço dos partidos políticos 

radicais. (WOODWARD, 2009) 
 

Líderes de 16 países europeus: Áustria, Bélgica, Dinamarca, França, Grécia, Islândia, Irlanda, 

Itália, Luxemburgo, Holanda, Noruega, Portugal, Suécia, Suíça, Turquia e Reino Unido, 

reuniram-se em uma Conferência, em Paris, em julho de 1947, para traçar um plano de 

recuperação econômica para o pós-guerra. O resultado foi a criação do Comitê Europeu de 

Cooperação Econômica, ou Committee of European Economic Cooperation - CEEC, que se 

tornaria responsável por gerenciar as etapas do Plano de Recuperação (WOLFE, 2008, p. 25 

apud THORSTENSEN et al. 2018).  
 

Reconhecendo que a execução do Programa seria melhor dinamizada com o estabelecimento 

de um organismo internacional permanente e voltado para esse fim, o Comitê reuniu-se em 

nova Conferência em Paris, em abril de 1948, onde foi assinada a Convenção para 

estabelecimento da chamada Organização para Cooperação Econômica Europeia - OCEE, ou 

Organisation for European Economic Cooperation – OEEC (BARBEZAT, 2009, p. 34 apud 

THORSTENSEN et al. 2018). Essa primeira Organização foi composta pelos 16 países 

integrantes do Comitê Europeu de Cooperação Econômica, pela Alemanha Ocidental e pelo 

antigo Território Livre de Trieste. Contava com os Estados Unidos e Canadá como 

observadores (WOLFE, 2008, p. 26 apud THORSTENSEN et al. 2018).  
 

O objetivo da OCEE era promover a cooperação econômica entre seus membros e, como 

atividade inicial, acompanhar a execução do Plano Marshall para reconstrução da Europa, por 

meio do ERP. Objetivava, ainda, incentivar o desenvolvimento do comércio intra-europeu 

promovendo a redução de tarifas e outras barreiras à expansão do comércio, analisar a 

viabilidade de criação de uma união aduaneira ou área de livre comércio, estudar a 

multilateralização de pagamentos e alcançar melhores condições de trabalho (OCDE, 2019).  
 

A OCEE possuía uma estrutura organizacional semelhante à atual OCDE, com um Conselho, 

Secretariado e Comitês que cuidavam de temas diversos, como alimentos e agricultura, carvão, 

eletricidade, ferro e aço, matérias-primas, maquinários, metais não ferrosos, produtos químicos, 

madeira, papel, têxteis, transporte marítimo e terrestre, políticas, balanças de pagamento, 

comércio, pagamentos intra-europeus e mão de obra (OCDE, 2019).  
 

Ao final da década de 50, a OCEE perdeu sua importância. Primeiramente, o Plano Marshall 

foi encerrado em 1952, reduzindo a necessidade de coordenação entre os membros. 

Posteriormente, com a consolidação do sistema Bretton Woods, o sistema de pagamentos 

interno europeu perdeu importância: se antes todos os países precisavam da OCEE para garantir 

uma rápida e fácil conversibilidade entre moedas distintas, agora o dólar eliminava a 

necessidade de sistemas complexos e bem coordenados dentro do continente.  
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Com a criação da Organização do Tratado do Atlântico Norte (“OTAN”), encarregada de cuidar 

das políticas de apaziguamento de conflitos europeus, os membros da OCDE, que também eram 

membros da OTAN, passaram a dar maior preferência às negociações sobre ajuda econômica e 

militar via a recém-criada organização, ao invés da própria OCEE. Paralelamente, com a 

promulgação do Mutual Security Act pelos Estados Unidos, em 1951, o país criou uma Agência 

de Segurança Mútua, ou Mutual Security Agency – MSA, cujas atividades consistiam em 

desenvolver e administrar programas de apoio à defesa e assistência econômica em países 

considerados aliados dos EUA. A atuação da Agência na Europa era desenvolvida junto aos 

membros da OTAN, além de Áustria, Espanha e Iugoslávia (U.S., 1952, p. 438-439), 

novamente deixando a OCEE em segundo plano. 
 

Por fim, com a criação da Comunidade Econômica Europeia, precursora da atual União 

Europeia, os assuntos econômicos migraram em peso para essa nova organização, fazendo com 

que a OCEE fosse de certa forma “esvaziada de sentido”. (OCDE, 2019). Após a perda de 

importância da OCEE, seus membros, mais os Estados Unidos e o Canadá, decidiram 

prosseguir com a cooperação entre si para fortalecimento da economia europeia, e uniram-se 

para a criação de uma nova organização internacional que preservasse a missão da organização 

original. Assinando a Convenção da Organização para a Cooperação e Desenvolvimento 

Econômico, em dezembro de 1960, a qual entrou em vigor em 31 de setembro de 1961, com 

sede em Paris. Assim surgiu a OCDE, com o objetivo de ampliar o mandato de atuação e 

fortalecer a tradição de cooperação já existente entre os membros.  
 

2. Objetivos  
 

A OCDE estabelece como objetivos o desenvolvimento de políticas que promovam: a) 

crescimento econômico sustentável, empregos e elevados padrões de vida nos membros, com 

a manutenção de estabilidade financeira e contribuição ao desenvolvimento da economia 

mundial; b) expansão econômica dos membros e não membros em processo de 

desenvolvimento econômico; e c) a expansão do comércio mundial em bases multilaterais e 

não discriminatórias, conforme regras internacionais.  
 

O artigo 2 da Convenção determina que os membros, por sua vez, devem ser comprometidos 

com o uso eficiente de suas fontes econômicas, o desenvolvimento científico e tecnológico, a 

busca por políticas orientadas para o crescimento econômico e estabilidade financeira interna e 

externa, a redução ou eliminação de obstáculos ao comércio de bens e serviços e a liberalização 

de movimento de capitais. Devem ser comprometidos com a contribuição ao desenvolvimento 

econômico dos membros e não membros, especialmente por meio de fluxos de capitais, tendo 

em conta a importância para suas economias do recebimento de assistência técnica e expansão 

de mercados de exportação.  
 

Após a criação da OCDE em 1960, ao longo das décadas seguintes, a Organização expandiu-

se, tanto nos seus objetivos, como em número de membros. Além dos temas de política 

econômica originalmente tratados, a OCDE abarca, hoje, estudos, análises e estabelecimento 

de instrumentos legais diversos em diversas áreas temáticas que abrangem políticas públicas, 

ambiente de negócios, governança pública, dentre outras.  

A grande variedade de temas tratados demonstra a capacidade de articulação da Organização e 

sua versatilidade em abordar temas diversos e inter-relacionados, de forma a incluí-los na 

agenda de desenvolvimento e crescimento dos membros e não membros parceiros. 
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3. O Comitê de Investimentos da OCDE  
 

A OCDE possui uma estrutura fundada em três órgãos: o i) Conselho, que é o órgão decisório 

e executivo, composto por representantes de todos os países membros, também responsável 

pelo estabelecimento de instrumentos legais (decisões, recomendações, declarações, 

entendimentos e acordos internacionais) elaborados a partir das atividades dos Comitês, o ii) 

Secretariado, que acompanha e dá suporte ao desenvolvimento das atividades dos comitês 

temáticos, e seus iii) Comitês. Os diversos Comitês, Grupos de Trabalho e Grupos 

Especializados desenvolvem estudos em temas diversos, multidisciplinares e de relevância 

global. 
 

A organização se diversificou e internalizou uma série de agendas. Os temas tratados pelos 

instrumentos jurídicos na OCDE são catalogados e divididos em 17 áreas: (i) agricultura e 

alimentação; (ii) desenvolvimento; (iii) economia; (iv) educação; (v) emprego; (vi) energia; (vii) 

meio ambiente; (viii) finanças e investimentos; (ix) governança; (x) indústria e serviços; (xi) 

energia nuclear; (xii) ciência tecnologia; (xiii) assuntos sociais, migração, saúde; (xiv) 

tributação; (xv) comércio; (xvi) transporte; (xvii) desenvolvimento urbano, rural e regional. 
 

A organização segue realizando o levantamento de dados, análises, e elaboração de estatísticas 

e diretrizes de boas práticas que podem eventualmente ser transformadas em instrumentos 

legais. São também responsáveis pela realização das revisões por pares (peer reviews). 
 

Figura 1 – Estrutura da OCDE 
 

 
Fonte: OCDE 

 

Atualmente, o Comitê da OCDE responsável por tratar das questões sobre investimentos 

estrangeiros é o Comitê de Investimentos (Investment Committee), que existe sob esta 
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denominação desde 2004, quando foi criado a partir da fusão de outros dois Comitês pré-

existentes: o Comitê de Investimento Estrangeiro e Empresas Multinacionais (Committee on 

International Investment and Multinational Enterprises – CIME), e o Comitê sobre 

Movimentos de Capitais e Transações Invisíveis (Committee on Capital Movements and 

Invisible Transactions - CMIT) (OCDE, 2019).  

 

A coordenação do Comitê é realizada pela Diretoria de Assuntos Financeiros e Empresariais 

(Directorate for Financial and Enterprise Affairs), que é um dos departamentos dentro do 

Secretariado. Essa Diretoria, além de coordenar o Comitê de Investimentos, coordena outros 

quatro Comitês e um Grupo de Trabalho, a saber: o Comitê de Seguros e Pensões Privadas, o 

Comitê sobre Mercados Financeiros, o Comitê de Concorrência, e o Grupo de Trabalho sobre 

Suborno em Transações Comerciais Internacionais. 

 
Figura 2- Estrutura da Diretoria de Assuntos Financeiros e Empresariais 

 

 

Fonte: Dados OCDE (2019). Elaboração CCGI/FGV 

Dentre as funções do Comitê de Investimentos está a de administrar os instrumentos da OCDE 

sobre liberalização nas áreas de investimentos estrangeiros e serviços, o que inclui interpretar, 

revisar e acompanhar a implementação pelos países da Declaração sobre Investimentos 

Estrangeiros e Empresas Multinacionais, suas Diretrizes sobre Empresas Multinacionais e suas 

Decisões sobre procedimentos.  

 

O Comitê de Investimentos também é responsável por interpretar e acompanhar a 

implementação dos Códigos de Liberalização sobre Movimento de Capitais e Operação de 

Invisíveis; funcionar como fórum de discussões entre as partes interessadas sobre os temas de 

sua responsabilidade; resolver eventuais controvérsias surgidas na implementação de seus 

instrumentos; preparar interpretações e esclarecimentos sobre seus textos quando necessário; 

conduzir a realização de revisões por pares (peer reviews) das políticas implementadas pelos 

países aderentes aos seus instrumentos e fazer recomendações; auxiliar os países na 

implementação dos instrumentos; criar novas regras quando considerar necessário; desenvolver 

e publicar análises; além de promover a liberalização de políticas sobre movimentos de capitais, 

investimentos estrangeiros diretos, comércio e serviços (OCDE, 2019).  

 

O Comitê ainda coordena as atividades de outros cinco Grupos de Trabalho e Especializados: 

i) Grupo de Trabalho dobre Estatísticas em Investimento Estrangeiro, ii) Reunião da Rede de 


